PARECER JURÍDICO.
SÚMULA: Projeto de Lei nº 74/2011. Dispõe sobre a instituição da contribuição de melhoria em decorrência de benefícios a imóveis advindos de obras públicas, que especifica, no loteamento denominado Chácara Esperança e dá outras providências. 






Visa o presente projeto de Lei, de autoria do Executivo Municip0al, a necessária autorização legislativa para aprovar matéria que dispõe sobre a instituição da contribuição de melhoria em decorrência de benefícios a imóveis advindos de obras públicas, que especifica, no loteamento denominado Chácara Esperança e dá outras providências.






A Contribuição de Melhoria constitui Tributo de Repartição, constatadamente aplicável para o justo financiamento de um particular tipo de gasto público. A execução de obras públicas se caracteriza pela geração de benefícios

diferenciais que se expressam através da valorização imobiliária das propriedades que tenham, com a obra, alguma relação funcional.






Em outras palavras, a Contribuição de Melhoria é um Tributo que pode ser definido como o “pagamento compulsório, decretado pelo Poder Público, em conseqüência da valorização produzida por obra pública em imóvel do contribuinte, tendo tal pagamento por limite total a despesa realizada e como

limite individual o acréscimo de valor que da obra resultar para cada imóvel beneficiado”.






A Constituição Federal estabelece que:

“Art. 145. A União, Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios

poderão instituir os seguintes tributos:

.....

III - Contribuição de Melhoria, decorrente de obras públicas.”






A respeito do assunto, o Código Tributário Nacional prescreve:

“Art. 81. A contribuição de melhoria cobrada pela União, pelos Estados, pelo distrito Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas atribuições, é instituída para fazer face ao custo de obras públicas de que decorra valorização imobiliária, tendo como limite total a despesa realizada e como limite individual o acréscimo de valor que da obra resultar para cada imóvel beneficiado”.






Para a cobrança da contribuição de melhoria, não há a necessidade da edição de lei específica a cada obra que implique valorização dos imóveis por ela atingidos. Cumpre o preceito constitucional a edição de lei municipal que discrimine os requisitos específicos exigidos pelo art. 82 do CTN, bem assim a expedição de editais com o detalhamento e exigências nela definidos. O fato gerador da Contribuição de Melhoria é o acréscimo do valor do imóvel localizado nas áreas afetadas direta ou indiretamente pela obra pública.






A Lei Orgânica Municipal prevê que:

“Art. 112. A contribuição de melhoria poderá ser cobrada dos proprietários de imóveis valorizados por obras públicas municipais, tendo como limite total a despesa realizada e como limite individual o acréscimo de valor que dá obra resultar para cada imóvel beneficiado”.






Portanto, a fórmula adotada pela municipalidade para cobrança do referido tributo deve respeitar com fidelidade os requisitos estabelecidos nas disposições legais aplicáveis, e não apenas ratear proporcionalmente o custo da obra entre todos os imóveis incluídos na respectiva zona de influência em considerar a efetiva valorização dela decorrente.





O projeto é legal, opino pela aprovação.






Cambé, 17 de outubro de 2011.






José Alceu Bissoqui – Procurador Jurídico.
